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ATO DA MESA Nº 24, DE 11/07/2016 

 

ALTERA O ATO DA MESA Nº 22, QUE 

DISCIPLINA O USO DO RECINTO DA 

CAMARA PARA A REALIZAÇÃO DE 

REUNIÕES DE INTERESSE PÚBLICO E 

SEM FINS LUCRATIVOS, COM 

RELAÇÃO AOS PARTIDOS POLÍTICOS. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas prerrogativas legais, em conformidade com as disposições do Regimento Interno da Câmara 

Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O inciso II do parágrafo único do art. 4º do Ato da Mesa nº 22, de 11 de abril de 

2016, que disciplina o uso do recinto da Câmara Municipal para a realização de reuniões de 

interesse público e sem fins lucrativos, passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 4º omissis 
Parágrafo único - omissis 
[...] 
II – partido político, diretório ou órgão partidário.” 

 

Art. 2º Este ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação 

 

Rio Pomba/MG, 11 de julho de 2016; 

249º da Fundação e 184º da Emancipação. 
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